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Designa Juiz de Direito para coordenar o 2º
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e
Cidadania de São Luís – Rua do Egito .
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais,
 

CONSIDERANDO que, nos termos da Resolução nº 125, de 29 de novembro de 2010, o

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) determinou a criação dos Centros Judiciários de Solução de

Conflitos e Cidadania;
 

CONSIDERANDO a criação, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, do

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos e dos Centros Judiciários

de Solução de Conflitos e Cidadania pela Resolução nº 10, de 16 de março de 2011; e
 

CONSIDERANDO, finalmente, a instalação do 2º Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania de São Luís – Rua do Egito ,

 

RESOLVE,

 

Designar a magistrada Dra. Maria Izabel Padilha, titular do 1º Juizado Especial

Cível e das Relações de Consumo de São Luis, matrícula nº 36582, como Coordenadora do 2º

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de São Luís – Rua do Egito.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

PALÁCIO DA JUSTIÇA “CLÓVIS BEVILÁCQUA” DO ESTADO DO

MARANHÃO, em São Luís, 26 de abril de 2019.

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 16519

Estado do Maranhão
Poder Judiciário
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